
  
 

ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

 

Autorizo a abertura do processo de contratação, via pregão eletrônico, pelo rito 

da Lei nº 8.666/93 (ou Lei nº 10.520/02), com a finalidade de contratar empresa 

para Registro de Preços para Futura Contratação de Empresa Especializada na 

Prestação de Serviços Técnicos de Manutenção  Predial, a serem realizados nos 

Prédios e Logradouros do Município de Rosário do Catete e Pov. Siririzinho, 

compreendendo serviços de manutenção predial em geral, relativos as 

instalações elétricas, instalações hidrossanitárias , serviços de divisórias, 

serviços de vidraçaria, carpintaria e marcenaria, serviços de alvenaria, serviços 

de pintura, serviços de manutenção dos aparelhos prediais (bomba hidráulica, 

etc.), de todas as unidades ligadas a esta municipalidade e povoado, em 

observância ao Decreto nº 111/2023, que dispõe sobre o regime de transição 

para aplicação integral e exclusiva da Lei nº 14.133/2021 e ultratividade das Leis 

nº 8.666/93, nº 10.520/2002 e nº 12.462/2011. 

 

Rosário do Catete, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

Antônio César Correia Diniz de Resende 

Prefeito de Rosário do Catete 
 
 

 

 

 


		2023-12-29T17:17:39-0300
	ANTONIO CESAR CORREIA DINIZ DE RESENDE:45641501549




